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EMENDA SUPRESSIVA Nº      / 2024 
Projeto de Lei nº 221/2023 

 
Suprime o Parágrafo 5º do Artigo 
61 do Projeto de Lei nº 221/2023. 
 

Art. 1º. Fica suprimido o Parágrafo 5º do Artigo 61 do Projeto de Lei nº 221/2023 
 

 
JUSTIFICATIVA:  

Zona de Especial Preservação do Ambiente Cultural, são áreas a serem preservadas e 
como tal não devem ter permissão para acréscimos em altura como o pavimento de 
cobertura. 

Assim, fica demonstrada a importância da aprovação desta Emenda. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2024. 
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